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PROJETO BÁSICO 
 

1. OBJETO 
1.1. O presente projeto básico visa referenciar o Registro de Preços para a contratação de Empresa de 
Engenharia para Execução de Serviços Comuns de Engenharia especializados de conservação e 
manutenção preventiva, preditiva e corretiva nos prédios públicos, estradas vicinais e vias urbanas 
incluindo mão de obra e insumos, no Município de São Miguel do Aleixo/SE. 
 
1.2. Os referidos serviços consistem nas execuções de serviços de manutenção corretiva ou preventiva nas 
diversas disciplinas da construção civil, instalações hidrossanitárias, Instalações elétricas e demais. 
1.3. Pela natureza do processo de registro de preços, e os serviços a serem executados, o prazo de execução 
será de 12 (doze) meses. Assim sendo, visando assegurar o cumprimento integral do objeto contratual, bem 
como preconizar os prazos relativos à análise e aprovação dos procedimentos estabelecidos, é prudente 
assegurar um prazo contratual de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei nº14.133 de 2021. 
1.4. Na contratação que previr a conclusão de escopo predefinido, o prazo de vigência será automaticamente 
prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato. 
Parágrafo único. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado. Conforme artigo 111 da Lei 
nº14.133 de 2021. 
O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação 
e prazo de execução. 
1.5. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
1.5.1. Início da execução do objeto: 07 (sete) dias úteis após a emissão da ordem de serviço; 
1.5.2. O cronograma de obras será distribuído no período descrito acima, para cada etapa; 
Recomenda-se que os serviços sejam prestados no seguinte horário: Início as 07:00 h, pausa paro o almoço 
as 12:00 h; retorno do almoço as 14:00 h e fim do expediente as 17:00 h. 
O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação será realizada com fundamento na Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos), utilizando a modalidade Pregão Eletrônico, conforme previsto no art. 6º, 
inciso XXI, alínea “a” e art. 29 da referida Lei, e sob o regime de empreitada por preço unitário, 
conforme art. 46, inciso I. 
As especificações técnicas dos serviços seguirão rigorosamente as normas da ABNT, bem como as 
composições e custos constantes nas bases ORSE e SINAPI. 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
Diante da análise descrita acima, ficou constatado que a solução mais viável do ponto de vista econômico, foi 
a contratação de empresa de engenharia, com capacidade técnica para a execução dos serviços de prestação 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de materiais. Para tal é verificada a 
necessidade de promover um Registro de Preços para a contratação de Empresa de Engenharia para 
Execução de Serviços Comuns de Manutenção Preventiva e Corretiva com fornecimento de materiais, no 
Município de São Miguel do Aleixo/SE.  
 
Por se tratar de uma demanda variável da Administração, não existe uma identificação prévia de locais onde 
haverá a execução dos serviços. A CONTRATANTE deverá indicar a localização de realização dos serviços 
quando da emissão de cada Ordem de Serviço. 

                                       
a) Definição dos serviços a serem executados:  

● INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
● ESTRADAS VICINAIS E URBANAS 
● INSTALAÇÕES DE REDE LÓGICA 
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● INSTALAÇÕES CIVIS 
● INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 
● MATERIAL BÁSICO 
● SISTEMA DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO 
● EQUIPAMENTOS, INSTRUMENTOS E FERRAMENTAS 
● EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI'S) 
● MATERIAIS DE CONSUMO OU REPOSIÇÃO 

 
b) A definição da metodologia executiva é adotada, obrigatoriamente, de acordo com as normas técnicas 
vigentes citadas acima. Essas definições estarão pormenorizadas no Projeto Básico elaborado pela equipe 
técnica. 
c) Sobre a definição do prazo, por se tratar de um registro de preços o contrato terá vigência de 12 (doze) 
meses, já o prazo de execução dos serviços será de (doze) meses podendo ser prorrogado de acordo com 
requisitos previsto na Lei 14133 de 2021. 
d) Definição das unidades de medida para quantificação dos serviços e delimitação dos preços unitários deverá 
estar explicitados na planilha orçamentária, cujos quantitativos serão obtidos por meio de levantamento de 
dados com vistas às necessidades da obra a ser executada. 
e) Facultar, à contratada, a possibilidade de visita técnica para conhecimento do local onde serão executados 
os serviços, dos acessos disponíveis, da logística de transporte, e de todas as dificuldades que possam 
interferir na execução dos serviços. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima mencionadas, se dará 
por meio de Pregão Eletrônico. 
A Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em seu Art. 28. instituiu as modalidades de licitação a serem adotados 
a partir de 01/04/2023: 
Art. 28. 
São modalidades de licitação: 
I - pregão; 
II - concorrência; 
III - concurso; 
IV - leilão; 
V - diálogo competitivo. 
Diferentemente da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a nova Lei de licitações não atrela a modalidade ao 
valor estimado da contratação. Portanto, faz-se necessária a análise das características de cada modalidade 
indicada. 
Observando os Artigos 29, 30, 31 e 32 da Lei nº 14.133/2021, conclui-se que a única modalidade que se 
encaixa no objeto a ser contratado é o Pregão, pois as demais modalidades não podem ser utilizadas ou não 
se aplicam para o registro de preço para contratação de Serviços Comuns de Engenharia. 
Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere o art. 17 desta Lei 
,adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 
Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual e de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia de que 
trata a alínea “a” do inciso XXI do caput do art. 6º desta Lei. 
Desta forma, a modalidade a ser adotada é o Pregão por estar enquadrado no que dita a alínea “a” do inciso 
XXI do caput do art. 6º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
 Na modalidade de Pregão Eletrônico, executada pelo regime de empreitada por preço unitário, onde estará 
se empenhando para oferecer serviços comuns de engenharia, apresentando estudos geotécnicos para futuras 
obras e eventuais necessidades do município que serão atendidas pelo objeto deste estudo técnico preliminar. 
A Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em seu Art. 46. instituiu os regimes de execução para obras e serviços 
de engenharia a serem adotados a partir de 01/04/2023: 
Art. 46. 
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Na execução indireta de obras e serviços de engenharia, são admitidos os seguintes regimes: 
I - empreitada por preço unitário; 
II - empreitada por preço global; 
III - empreitada integral; 
V - contratação integrada; 
VI - contratação semi-integrada; 
VII - fornecimento e prestação de serviço associado. 
O regime de contratação empreitada por preço unitário demonstra-se como melhor opção à licitação 
proposta. 
Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos 
os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 
* Baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 
* Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 
* Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 
* Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 
* Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 
* Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 
* Origem sustentável dos recursos naturais utilizados na obra; 
O serviço contemplado neste estudo será realizado em locais indicados pela contratante, abrangendo as 
demandas relativas contratação de Empresa de Engenharia para Execução de Serviços Comuns de 
Engenharia. É válido ressaltar que por se tratar de serviços comuns de engenharia, os padrões técnicos e 
construtivos são muito bem definidos pelas normas vigentes e por boas práticas da engenharia.  
A prestação dos serviços de engenharia não gera vínculo empregatício entre os empregados da contratada e 
a administração pública, vedando-se qualquer relação entre eles que caracterize pessoalidade e subordinação 
direta, não tendo assim caráter continuado. 
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no 
percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 
O percentual da garantia será de: 
a) até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, para contratações em geral, conforme art. 98 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
b) até 10% (dez por cento) do valor inicial do contrato, nos casos de alta complexidade técnica e riscos 
envolvidos, caso em que deverá haver justificativa específica nos autos, conforme art. 98 da Lei nº 14.133, de 
2021; 
c) deverá ser acrescido de garantia adicional aos percentuais citados anteriormente, em casos de previsão de 
antecipação de pagamento, nos termos do art. 145, § 2º, da Lei nº 14.133. 
d) Nos casos de contratos que impliquem a entrega de bens pela Administração, dos quais o contratado ficará 
depositário, o valor desses bens deverá ser acrescido ao valor da garantia calculado de acordo com os itens 
anteriores. 
e) até 30% (trinta por cento) do valor inicial do contrato, nas contratações de obras e serviços de engenharia 
de grande vulto (cujo valor é atualizado anualmente por Decreto, cf. art. 6º, XXII, e 182, ambos da Lei nº 
14.133), caso adotada a modalidade seguro-garantia, com cláusula de retomada, lastreada no art. 102 da Lei 
nº 14.133, de 2021, nos termos da hipótese alternativa abaixo.  
f) deverá ser acrescido do valor equivalente à diferença entre 85% do valor orçado pela Administração e o 
valor da proposta vencedora, no caso de contratações de obras e serviços de engenharia, nos termos do art. 
59, § 5º, da lei nº 14.133, de 2021.Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-
la, no máximo, até a data de assinatura do contrato.   
A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a 
assinatura do contrato. 
O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação. 
A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização 
de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 07:30 
horas às 12:00 horas.   
Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  
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Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando 
sua habilitação para a realização da vistoria.  
Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, 
dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado 
assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
A duração de contratação é estimada em 12(doze) meses. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
5.1. Conforme citado anteriormente, a execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
5.1.1. Início da execução do objeto: 07 (sete) dias úteis após a emissão da ordem de serviço; 
5.1.2. Recomenda-se que o regime de execução das obras considere dias úteis, conforme as leis trabalhistas 
vigentes, possuindo assim uma periodicidade de 05 (cinco) dias por semana, com 08 (oito) horas de trabalhos 
diários. A sequência de execução de serviços deve ser de acordo com a planilha de levantamento de 
quantitativos e planilha de levantamento de eventos anexa ao planejamento orçamentário e devidamente 
aprovado. 
5.1.3. O cronograma de obras será distribuído em 12 (doze) mês para execução dos serviços. 
5.2. Os serviços serão prestados em diversas localidades, visando atender a necessidade do município de São 
Miguel do Aleixo/SE;  
Recomenda-se que os serviços sejam prestados no seguinte horário: Início as 07:00 h, pausa para o almoço 
as 12:00 h; retorno do almoço as 14:00 h e fim do expediente as 17:00 h. 
5.3. Será de exclusivo critério da fiscalização, a especificação complementar a apreciação e o julgamento da 
qualidade dos materiais. 
Para as obras e serviços que forem contratadas, caberá a empreiteira fornecer e conservar equipamento 
mecânico, ferramentas e equipamentos de proteção individual referente à segurança e higiene no trabalho. 
É de inteira responsabilidade da empreiteira a apresentação a fiscalização da obra, de todo e qualquer material 
a ser utilizado na mesma, antes de sua aplicação, para análise e aprovação da mesma. 
A proposição de substituição de qualquer material por um similar e sua aceitação ou não pela fiscalização, não 
será motivo justificado para atraso na conclusão das obras. 
Todos os projetos e detalhes construtivos ou complementares aos projetos fornecidos pela Secretaria de 
Obras, Urbanismo e Saneamento, que deles se precise para execução dos serviços, serão elaborados 
unicamente pela empreiteira e deverão ser apresentados a Secretaria de Obras, Urbanismo e Saneamento, 
antes da sua execução, aprovados pelos órgãos competentes, quando for o caso. 
Os serviços a serem executados estão previstos no escopo definido em projeto básico e complementares, 
cujas condições de pagamento estão atreladas aos valores, quantitativos e unidades estabelecido em planilha 
orçamentária que se encontrará anexa ao processo, juntamente com memória de cálculo. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. Para viabilizar tal prática, é 
fundamental que seja exigido endereço eletrônico (e-mail) oficial por parte do contratado, onde o mesmo será 
incluso no contrato final.   
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
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conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
Preposto 
A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período 12 (doze) 
meses, correspondente ao período de execução das obras, em dias úteis e nos horários previstos como sendo 
horário para execução dos serviços.  
A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
Fiscalização 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
Fiscalização Técnica 
O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 
III);  
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 
O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 22, VII). 
Fiscalização Administrativa 
O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 
Decreto nº 11.246, de 2022). 
Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
 
Gestor do Contrato 
O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
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seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, X).  
O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 
da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 

7. PAGAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
7.1. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
A avaliação de execução do objeto será feita por meio da aferição quantitativa e qualitativa dos serviços 
executados, estando os mesmos condicionados ao cumprimento integral, sob o risco de estar sujeito a glosas. 
Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, de acordo com as regras de fiscalização. 
A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 
1.Quantitativo real executado; 
2.Especificações dos materiais e equipamentos empregados, bem como técnica executiva que apresente 
sustentabilidade; 
3.Métrica determinada em planilha orçamentária. 
Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o 
Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha, croqui e 
memória de cálculo detalhada. 
1.Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no 
Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
2.O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal 
dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 
Ao término da execução total dos serviços, os mesmos serão recebidos provisoriamente, no prazo de 
14(quatorze) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X 
e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 
O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado 
com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado 
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 
O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 
11.246, de 2022) 
O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e 
administrativo. 
Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 21(vinte e um) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade 
e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos: 
Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando 
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 
21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 
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Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios 
e documentações apresentadas; e 
Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização. 
Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação 
e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 
7.2. LIQUIDAÇÃO 
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos 
casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 
Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a)    o prazo de validade; 
b)    a data da emissão; 
c)    os dados do contrato e do órgão contratante; 
d)    o período respectivo de execução do contrato; 
e)    o valor a pagar; e 
f)     eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
g)    Número do Contrato de Repasse, operação e programa ao qual o objeto contratual está vinculado. 
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após 
a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 
A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021. 
A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
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Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
7.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado no prazo máximo de até vinte dias úteis, contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
 
7.4. FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
Será vedada a autorização de pagamento antecipado. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
Para fins de contratação, fica estabelecido por lei que sejam tomadas as providências relativas ao 
procedimento licitatório. 
De acordo com o Art. 28 da Lei 14.133/2021 temos: 
Art. 28. São modalidades de licitação: 
I - pregão; 
II - concorrência; 
III - concurso; 
IV - leilão; 
V - diálogo competitivo. 
Dentre as modalidades acima, pregão e concorrência são as mais adequadas para o objeto desse projeto 
básico, contudo o Art. 29 da Lei 14.133/2021 diz: 
Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere o art. 17 desta Lei, 
adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 
Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual e de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de 
engenharia de que trata a alínea “a” do inciso XXI do caput do art. 6º desta Lei. 
A alínea “a” do inciso XXI do caput do art. 6º desta Lei diz: 
a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por objeto ações, objetivamente 
padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação de bens 
móveis e imóveis, com preservação das características originais dos bens; 
Assim sendo, podemos definir que a Modalidade da Licitação será o Pregão Eletrônico. 
Será adotado como critério de julgamento o critério de Menor Preço Por Lote - Correspondente Ao Maior 
Percentual de Desconto sobre a Tabela ORSE/SINAPI. 
Com o objetivo de dar maior segurança a contratação será estabelecido um prazo de 24h para apresentação 
da comprovação de exequibilidade da proposta com indício de inexequibilidade, com valores inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. De acordo com a Instrução Normativa nº 
65/2021. A empresa deverá comprovar a exequibilidade dos valores ofertados, apresentando justificativas e 
documentos tais como: contrato(s)) com objeto e preços compatíveis aos ofertados, deve comprovar que o 
desconto aplicado é na mesma ordem de grandeza, acompanhado(s) das devidas planilhas da composição 
dos serviços que comprovem a execução do objeto. Caso a empresa não apresente será desclassifica, e assim 
sucessivamente dos demais seguindo a ordem de classificação. 
Em relação ao regime de execução, a Lei 14.133/2021 prevê, no Art. 46, prevê o seguinte: 

mailto:secdeobras.s.m.aleixo@hotmail.com


 
 

Praça Oliveira Campos, 347, Centro – Tel.: (79) 3465-1000 – CNPJ: 13.114.533/0001-46. 

e-mail: secdeobras.s.m.aleixo@hotmail.com – CEP: 49535-000 – São Miguel do Aleixo/SE.                     9 

 

Art. 46. Na execução indireta de obras e serviços de engenharia, são admitidos os seguintes regimes: 
I - empreitada por preço unitário; 
II - empreitada por preço global; 
III - empreitada integral; 
IV - contratação por tarefa; 
V - contratação integrada; 
VI - contratação semi-integrada; 
VII - fornecimento e prestação de serviço associado. 
Dentre os regimes supracitados, definimos como mais adequado o regime de empreitada por preço unitário, 
pois no Art. 6 o referido regime é definido com: 
XXVIII - empreitada por preço unitário: contratação da execução da obra ou do serviço por preço certo de 
unidades determinadas; 
 
Deverá ser juntado no momento de encaminhamento da proposta, nos termos do artigo 58, da Lei nº 14.133/21, 
a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de Pré – habilitação. 
A garantia da proposta será no valor de 1% (um por cento) do valor estimado pela administração, conforme 
Art. 96 § 1º. 
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus 
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
 
II - seguro-garantia; 
 
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 
Banco Central do Brasil. 
 
IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.   (Incluído pela Lei nº 
14.770, de 2023) 
A garantia da proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do 
contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação, se for o caso. 
 
 
HABILITAÇÃO JURÍDICA 
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para 
fins de identificação em todo o território nacional; 
Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede;  
Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor; 
Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 
Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 
nº 77, de 18 de março de 2020. 
Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 
ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou 
no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
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devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
 
HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 
o caso; 
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 
Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal ou Estadual relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre; 
Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre; 
Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar 
tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. (art. 69 inciso II da 
Lei 14.133/2021). 
Caso a referida certidão não apresente prazo de validade será considerado até 90 (noventa) dias da data de 
sua emissão.  
Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais (art. 69 inciso I da Lei 14.133/2021), índice de liquidez geral igual ou maior do que 1 
(um). 
Estes índices deverão ser calculados e demonstrados, em documento, pelos licitantes de acordo as técnicas 
correntes de contabilidade, segundo a fórmula: 
 
              ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ≥ 1,0  
                            _________________ 
                                   Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
  
 
                  ILC= Ativo Circulante ≥ 1,0  
                            ________ 
                                 Passivo Circulante  
 
 
                   ISG =          Ativo Total ≥ 1,0  
                              ____________ 
                               Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  
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Os documentos referidos no item limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos, art. 69 § 6º da Lei 14.133/2021). 
As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item mediante 
apresentação de balanço de abertura ou do último balanço patrimonial levantado, conforme o caso.  
Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 
apresentados: 
Publicados em diário oficial ou jornal de grande circulação; 
Autenticados ou registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
Por cópia do livro diário, inclusive dos termos de abertura e de encerramento, devidamente autenticado ou 
registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 
O Balanço patrimonial deverá estar assinado por profissional habilitado da área contábil, que ateste o 
atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital, art. § 1º da Lei 14.133/2021;  
Comprovação que possui patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, art. 69 § 4º da Lei 14.133/2021). 
 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante 
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação; 
 
Certidão de Registro e Prova de Quitação da empresa e de seus responsáveis técnicos junto ao Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, atualizados, em observância ao art. 69 da Lei 
Federal nº 5.194/66, e art. 1º, inciso II da Resolução do CONFEA nº 265/79. 
A capacitação técnico-profissional sus aludida será feita mediante comprovação de a licitante possuir em seu 
quadro permanente e/ou prestador de serviços firmado em contrato, na data prevista para entrega da proposta, 
profissional de nível superior, devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - 
CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU do domicílio ou sede da licitante, com apresentação de 
registro válido à data prevista para entrega da proposta (Certidão de Registro e Quitação – arts. 68 e 69 da Lei 
n° 5.194/66), tal comprovação será feita mediante apresentação de Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
Contrato firmado entre empresa e Responsável Técnico ou contrato social em se tratando de sócio da empresa, 
assinado pelo representante legal da empresa e o responsável técnico, detentor de atestado(s) de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, atestado(s) esse(s) 
devidamente registrado(s) no CREA ou CAU, o(s) qual(is) deverá(ão), também, ser apresentado(s), às parcelas 
de maior relevância técnica, de acordo com o abaixo relacionado: 
Comprovação de Capacidade Técnico-Operacional, mediante Atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado, emitido(s) em nome da empresa licitante, acompanhado(s) da(s) 
respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT ou Anotação(ões)/Registro(s) de Responsabilidade 
Técnica – ART/RRT emitida(s) pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho 
Profissional competente em nome do(s) profissional(ais) vinculado(s) ao(s) referido(s) Atestado(s), como forma 
de conferir autenticidade e veracidade às informações constantes nos documentos emitidos em nome da 
empresa licitante (Acórdão nº 2326/2019-Plenário do TCU), que comprove(m) ter a empresa licitante executado 
obra(s) e/ou serviço(s) com compatibilidade em características, quantidades e prazos com o objeto deste Edital 
e seus anexos, especificamente nas características e quantidades relativas ao histórico utilizado com maior 
relevância relacionadas abaixo: 
 

Descrição Unidade Quantidade 

Remoção e reposição de pavimentação a paralelepípedo ou pré-moldado 
de concreto 

M2 2.500,00 

Piso em concreto simples desempolado, fck = 21 MPa, e = 7 cm - Não inclui 
formas para juntas de concretagem 

M2 100,00 

Revestimento cerâmico para piso ou parede, 45 x 45 cm, Eliane, linha cargo 
plus bone ou similar, aplicado com argamassa industrializada ac-ii, 

M2 200,00 
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rejuntado, exclusive regularização de base ou emboço 

Meio-fio pré moldado de concreto simples (0,12 x 0,30 x 1,00m), rejuntado 
com argamassa de cimento e areia no traço 1:3 

M 300,00 

Fornecimento e assentamento de tubo de concreto armado ca1 d=0,60 m M 100,00 

Fornecimento e assentamento de tubo de concreto simples CS d=0,30 m M 100,00 

Pintura de meio-fio (caiação) M 300,00 

Limpeza Manual de terreno com vegetação rasteira incluindo roçagem e 
queima 

M2 5.000,00 

Remoção, lavagem, carga e retelhamento de telhas cerâmicas tipo canal 
comum, sem uso de grampo de arame, c/ ré-aproveitamento de 80% 
itabaiana ou similar- Rev 01 

M2 3.000,00 

Pintura para interiores, sobre paredes ou tetos, com lixamento aplicação de 
01 demão de líquido selador, 02 demãos de massa corrida de tinta pva látex 
convencional para interiores Rev 03-04/2022 

M2 3.000,00 

 
 
Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da 
assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 
Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho profissional 
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes, também abaixo indicado(s): 
Para o Engenheiro civil; Arquiteto: serviços de: Reforma e/ou construções de imóveis residenciais ou 
comerciais, manutenção de vias públicas e serviços de drenagem: 
O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do contrato, e 
será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada 
pela Administração. 
Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso. 
Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes 
atestados executados de forma concomitante. 
Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa 
licitante. 
O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 
A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão 
o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da 
sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, 
de 1971; 
A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados 
indicados; 
A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;  
O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o 
contrato; 
Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) 
estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, 
com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três 
registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões 
seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
e 
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A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou 
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
A demanda em questão está prevista o montante de R$ 2.000.000,00 (dois milhões). 

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise de 
conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. 
 

São Miguel do Aleixo/SE, em 04 de junho de 2025 
 
 
 

 
 
 
 

_________________________________________ 
Othávio Andrade de Morais  

Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Saneamento 
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